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INDICAÇÃO Nº 375/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que visem a alteração do §2º do art. 139 e do §2º do art. 143 da Lei Complementar nº 187, de 
30 de agosto de 2011 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de junho de 2025 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É de conhecimento geral que os legisladores frequentemente são procurados por Servidores 
com reivindicações legíƟmas que visam à melhoria das condições de trabalho e da gestão pública como 
um todo. 

Dentre essas demandas, destaca-se a diĮculdade enfrentada em cumprir o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para a entrega do controle de ponto de entrada e saída, previsto no § 2º do 
arƟgo 139 da Lei Complementar nº 187/2011, o Estatuto do Servidor Público Municipal. Esse prazo, 
embora tenha a intenção de assegurar um controle eĮciente, tem se mostrado exíguo, ocasionando 
transtornos tanto para os Servidores quanto para os setores responsáveis pelo registro da frequência. 

De forma semelhante, o prazo de 2 (dois) dias para a apresentação de atestados médicos, 
conforme disposto no § 2º do arƟgo 143 do mesmo Estatuto, tem se revelado insuĮciente, 
especialmente em situações em que os servidores enfrentam diĮculdades na obtenção ou no 
encaminhamento do documento médico, podendo gerar prejuízos indevidos. 

Diante disso, e reconhecendo a legalidade e a consƟtucionalidade das reivindicações 
apresentadas, esta Casa LegislaƟva entende que é oportuno e justo promover a Ňexibilização desses 
prazos, garanƟndo maior adequação às reais necessidades dos servidores, sem prejuízo à administração 
pública. 
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Desta forma, solicitamos que o prazo para entrega do controle de ponto de entrada e saída, hoje 
estabelecido em 48 horas, passe a ser facultaƟvo, podendo ser informado dentro desse período ou até 
o segundo dia úƟl do mês subsequente. Além disso, requeremos que o prazo para apresentação dos 
atestados médicos, atualmente de 2 dias, seja ampliado para 5 dias úteis, conferindo maior margem 
para os Servidores cumprirem suas obrigações com segurança e dignidade. 

Esta indicação tem como objeƟvo proporcionar melhores condições para o desempenho 
funcional dos Servidores, resguardando ao mesmo tempo o controle administraƟvo e a transparência 
na gestão pública municipal. 
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